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PODER EXECUTIVO 
DECRETOS_ 

DECRETO N? 34.920, DE 7 DE MAIO DE 1992 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre-
taria de Agricultura e Abastecimento, 
visando ao atendimento de Despesas de 
Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
ado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o inciso I, do artigo 8?, 
da Lei n? 7.640, de 18 de dezembro de 1991; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria de Agricultura e Abas-
tecimento, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, conforme as Tkbe-
las em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rí coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará-
pafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 34.537, de 8 de ja-
neiro de 1992, de conformidade com a Tkbela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de maio de 1992. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 7 

de maio de 1992. 

TABELA 1 Suplementação Valores em cruzeiros 

13 
13.01 
13.2.3 

Sec. de Agricultura e Abastecimento 
Administração Superior Secretaria e Sede 
Transferências a Municípios 

Subtotal 
Total 

Corrente 

Apoio Infra-Estrutura Munic. Agropecuária 

Capital 

500.000.000,00 

500.000.000,00 

500.000.000,00 

Total 

500.000.000,00 500.000.000,00 

Totais 500.000.000,00 500.000.000,00 

TABELA 2 Suplementação' Valores em cruzeiros 

13 Sec. de Agricultura e Abastecimento 
Administração Direta 

13.01 Administração Superior Secretaria e Sede 
Total 500.000.000,00 
2? Quota 500.000.000,00 
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Esta edição, de 112 páginas, contém os atos normativos e de interesse geral. 

Simtarias 
Meio Ambiente 21 Secretaria do G o v e r n o . . . . . 

Planejamento e G e s t ã o . . . . . 
Justiça e Defesa da Cidadania 
Tntalho e Promoção S o c i a l . 
Segurança Pública 
Fazenda 
Agricultura e Abastecimento 
Educação 8 
Saúde 12 
Energia e Saneamento 19 
Infra-Estrutura Viária .' 19 
Administração e Modernização 
do Serviço Público 20 
Cultura 2 0 
Gênda, Tecnologia e 
Desenvolvimento E c o n ô m i c o . . 20 
Esportes e Turismo 21 

Procuradoria Geral do Estado . 21 
Transportes Metropolitanos . . 21 

Universidade de São Paulo. . . 21 

Universidade Estadual Paulista . 22 

Ministério Público 23 
Tribunal de Contas 26 
Editais 33 
Concursos 35 
Assembléia Legislativa 88 
Diário dos Municípios 108 
Partidos Políticos 111 
Ministérios e Órgãos Federais. .111 

DECRETO N? 34.900, DE 6 DE MAIO DE 1992 
Declara de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, imóveis situados no 
bairro do Pinheirinho, zona urbana do 
município de Itaquaquecetuba, Comar-
ca de poá, necessários à Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo — SABESP 

Retificação do D.O. de 7-5-92 
Artigo 1? — Ficam declarados de utilidade pública,... 
I — Propriedade n? 1.727/08, constando pertencer ao 

Espolio de Erwin Horvath 
Tem início nò ponto "A",... 
•onde se lê: O perímetro retrodescrito ... 
leia-se: O perímetro retro descrito ... 

DECRETO N? 34.915, DE 6 DE MAIO DE 1992 
Fixa diretrizes e identifica unidades pa-
ra fins de concessão das gratificações 
instituídas pela Lei Complementar n ? 
674, de 8 de abril de 1992, e dá provi-
dências correlatas 

Retificação do D.O. de 7-5-92 
No Subanexo 4 do Anexo IV a que se refere a alínea 

"a" do Inciso III do artigo 4? do Decreto n? 34.915, de 
6 dé maio de 1992 leia-se como segue e não como constou: 

UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL IV (HOSPITAL MATERNIDADE LEONOR MENDES 

DE SARROS > 

UNIDADES/AREAS IDENTIFICADAS PARA FINS DE CONCESSÃO DA GEAH 

I Equipe 
I Medica 

Medica de Pronto Socorro do Serviço de Obstetrícia d* Divisão! 

Equipe Medica de Pronto Socorro do Serviço de Ginecologia da Divisão 
Medica 

Equipe Medica de Unidade de Terapia Intensiva do Seruico de Atendimen-
to Especializado da Divisão Medica 

Equipe Medica de Oncologia do Seruico de Ginecologia da Divisão Medica 

Equipe Medica de Moléstias Infecto-Contagiosas do Serviço de Atendi-
mento Especializada da Divisão Medica 

Equipe Medica de Ginecologia da Divisão Medica 

Equipe Medica do Serviço de Obstetrícia da Divisão Medica 

Equipe Medica do Serviço de Neonatologia da Divisão Medica 

Equipe Medica de Anestesiologia do Serviço de Atendimento Especializa-
do da Divisão Medica 

Equipe de Enfermagem de Pronto Socorro em Ginecologia do Serviço d* 
Enfermagem de Pacientes Externos da Divisão de Enfer»agem 

Equipe d» Enfermagem de Pronto Socorro em Obstetrícia do Serviço de 
Enfermagem de Pacientes Externos da Divisão de Enfermagem 

Equipe de Enfermagem de Unidade de Terapia Intensiva de Ginecologia do 
Serviço de Pacientes Internos da Divisão de Enfermagem 

Equipe de Enfermagem de Unidade de Terapia Intensiva de Neonatologia 
do Serviço de Pacientes Internos da Divisão de Enfermagem 

Equipe de Enfermagem de Moléstias Infecto-Contagiosas do Serviço de 
Enfermagem de Pacientes Internos da Divisão de Enfermagem 

Equipe de Enfermagem de Centro Cirúrgico do Serviço de Enfermagem Es-
pecializada da Divisão de Enfermagem 

Equipe de Enfermagem de Centro Obstetrico do Serviço de Enfermagem Es-
pecializada da Divisão de Enfermagem 

Equipe de Enfermagem de Recuperacao Pos Anestesico do Serviço de En-
fermagem Especializada da Divisão de Enfermagem 

Equipe de Enfermagem do Centro de Material Esterilizado do Serviço de 
Enfermagem Especializada da Divisão de Enfermagem 

Equipe de Enfermagem de Neonatologia do Serviço de Enfermagem de Neo-
natologia da Divisão de Enfermagem 

Secao de Propedêutica Tetal do Serviço de Apoio Diagnostico e Terapêu-
tico da Divisão Medica 

Setor de Radiodiagnostico do Serviço de Apoio Diagnostico e Terapêuti-
co da Divisão Medica 

SECRETARIAS DE ESTADO 
Secretaria do Governo 
Secretário 

Cláudio Ferraz de Alvarenga 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO Comunicado 
Processo GG-662/92. Convite 69/92. A Comissão Julgadora 

Permanente e de Registro Cadastral comunica para os efeitos do 
§ 3? do artigo 83, da Lei 6.544/89 e do § 3? do artigo 75 do 
Decreto-lei Federal 2.300/86, com as alterações posteriores, a 
interposição de recurso por parte da firma Xerox do Brasil Ltda., 
contra a sua desclassificação. 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 
Despachos do Assessor Chefe, de 7-5-92 
No Processo GG-1380/73 c/aps. Req. de 8-2-87 + Of. 

348/87-PMG em que Nelson Leite Barbosa e outros solicitam vista 
de processo. "Defiro o pedido de fls. 220, autorizando vista deste 
processo e de seus apensos, pelo prazo de 19 dias, na Seção de 
Protocolo, da Divisão de Comunicações Administrativas, da Se-
cretaria do Governo, observadas as cautelas de praxe. 

Esclareço que os PBs citados, foram incorporados ao pro-
cesso SSP-10.789/72, vols. I, II e III, já devolvidos à origem, de-
vendo o pedido ser feito junto ã Secretaria da Segurança Pública." 

No Processo GG-1904/73 em que Mara Rita Ortiz Birai soli-
cita cópias reprográficas de processo: "Autorizo o fornecimen-
to das cópias reprográficas requeridas às fls. 168, na forma do 
disposto no artigo 5?, XXXIV, "b" , da Constituição Federal e 
114 da Constituição Estadual, independente, pois, de pagamen-
to de taxas". 

No Processo GG-1005/89 em que Catarina Athademos soli-
cita vista de processo: "Defiro o pedido de fls. 41, autorizando 
vista deste processo, pelo prazo de 10 dias, na Seção de Proto-
colo, da Divisão de Comunicações Administrativas, da Secreta-
ria do Governo, observadas as cautelas de praxe". 

SUBSECRETÁRIA DE INTEGRAÇÃO REGIONAL 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ' 
Extrato de Convênio 
Processo SG-SIR 1463/91 
Convênio — 143/92. 
Parecer Jurídico — 506/92. 
Partícipes — Subsecretária de Integração Regional e o Mu-

nicípio de Elias Fausto. 
Objeto — Transferência de recursos financeiros para pavi-

mentação asfáltica de I4,985m2 de vias urbanas. 
Vigência — 1 ano, contado a partir da data de sua assinatura. 
Valor Total do Convênio — Cr$ 59.940.000,00 de respon-

sabilidade do Estado. 
Recursos — Ano 1992 — Código — 028.001.005 — SIR, Ca-

tegoria de Programação: 07.09.031.1.326 — Programa de Me-
lhoria em Transportes e Infra-Estrutura Urbaha — PMTU, 
Elemento Econômico — 4323 00 — Transferências a Municípios. 
- * - Assinatura — 7-5-92. - •• - - * • •-

Planejamento e Gestão 
Secretário 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 

GABINETE DO SECRETARIO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Extratos de Contrato 
Proc. SPG-232/92. 
Nota de Empenho — 25301/0144.. 
Contratante — Secretaria de Plenejamento e Gestão. 
Contratada — Fotoptica Ltda. 
Objeto — Aquisição de 100 unidades de transparência, mo-

delo 3M, tamanho ofício para uso da Coordenadoria de Planeja-
mento Regional. 

Prazo de entrega — 5 dias. 
Valor — Cr$ 167.000,00. 

Classificação de Recursos — Cód. 29.01.001. Gabinete do 
Secretário. Cat. de Prog. 07.09.040.2.298. SEE 3.1.2.0.9.0. Ma-
terial de Consumo e outros. 

Assinatura — 19-3-92. 
Proc. SPG-255/92. 
Nota de Empenho — 25301/150. 
Contratante — Secretaria de Plenejamento e Gestão. 
Contratada — "O Globo" Empresa Jornalística Brasileira 

Ltda. 
Objeto — Renovação da assinatura do jornal "O Globo" para 

o período de 6 meses. 

AGENDA DO GOVERNADOR 

Dia 8 de maio — Sexta-feira 

1 Oh Cerimônia de Sanção da Lei que dispõe sobre Regime de 
Concessão de Obras Públicas e de Concessão e Permis-
são de Serviços Públicos — Palácio dos Bandeirantes. 

14h Anúncio da Participação de São Paulo na Conferência 
Mundial sobre o Me io Ambiente e o Desenvolvimento — 
SP ECO-92 — Palácio das Convenções do Anhembi — Au-
ditório E. 

16h30 Cerimônia de Transmissão do Exercício da Governança 
do Estado d s São Paulo ao Deputado Carlos Apolinário 
— Palácio d o s Bandeirantes. 

21 h Embarque p o r á Taiwan. 


